
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 163.007 - 
RS (2012/0078964-1)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
EMBARGANTE : DIETER FRIEDRICH 
EMBARGANTE : TIRZAH FRIEDRICH 
ADVOGADO : DIETER FRIEDRICH E OUTRO(S) - RS016918 
EMBARGADO : T M ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 
ADVOGADO : ADONIS VALDIR FAUTH E OUTRO(S) - RS005004 
EMBARGADO : BRAND & CIA LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
RECURSO QUE NÃO ULTRAPASSOU O JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual 
existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material 
(CPC/2015, art. 1.022). É inadmissível a sua oposição para 
rediscutir  questões tratadas e devidamente fundamentadas na 
decisão embargada,  já que não são cabíveis para provocar novo 
julgamento da lide.
2. Quando a análise recursal sequer ultrapassa o juízo de 
conhecimento, não há falar em omissão do julgado quanto à 
apreciação de questões meritórias. Precedentes.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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